[image: image1.png]2R

NOVA FRIBURGO

DDDDD E DE TODOS OS POVOS



[image: image2.png]NOVA FRIBURGO

PREFEITURA

CIDADE DE TODOS OS POVOS






                           




__________________________________________________________________________________________________________


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 – II

No dia 28 de fevereiro de 2020, no MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, registram-se os preços da empresa GLOBAL TRADE INDUSTRIA DE ALIMENTAÇÃO EIRELI, com sede na RUA CONSELHEIRO SINIMBÚ, Nº 188 - PARTE - PERISSÊ - NOVA FRIBURGO - RJ, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o n.º 05.286.560/0001-78, neste ato representada por RICARDO SILVEIRA MORA, portador do documento de identidade n.º 089311054, órgão expedidor DETRANRJ, CPF n.º 081.413.317-79, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO DESTINADA A PACIENTES, ACOMPANHANTES E FUNCIONÁRIOS DO HOSPITAL MATERNIDADE DOUTOR MÁRIO DUTRA DE CASTRO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, durante o período de 12 (doze) meses, por meio do menor preço global, resultante do Pregão Presencial n.º 002/2020, processo nº 26.985/2019, assim como os termos da Proposta Comercial – Anexo I, integram esta ata de registro de preços, independente de transcrição.

	Item
	Especificação
	U/C
	Quant.
	Preço unitário
	Preço Total

	1
	REFEIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS


	
	
	
	

	1.1
	Desjejum 
	Unid.
	21.960
	R$ 10,14
	R$ 222.674,40

	1.2
	Almoço
	Unid.
	29.280
	R$ 20,71
	R$ 606.388,80

	1.3
	Merenda/ceia
	Unid.
	27.450
	R$ 9,76
	R$ 267.912,00 

	1.4
	Jantar
	Unid.
	12.810
	R$ 20,71
	R$ 265.295,10

	
	SUBTOTAL
	
	91.500
	
	 R$  1.362.270,30

	
	
	
	
	
	

	2
	REFEIÇÕES PARA PACIENTES DESJEJUM
	
	
	
	

	
	Normal
	Unid.
	9.778
	R$ 10,12
	R$ 98.953,36

	2.1
	Branda
	Unid.
	3.528
	R$ 10,23
	R$ 36.091,44 

	
	Pastosa 
	Unid.
	300
	R$ 10,23
	R$ 3.069,00 

	
	Semi-Líquida
	Unid.
	900
	R$ 9,80
	R$ 8.820,00

	
	Líquida
	Unid.
	1.098
	R$ 9,52
	R$ 10.452,96 

	
	Hipoglicídica
	Unid
	732
	R$ 9,80
	R$ 7.173,60 

	
	SUBTOTAL
	
	16.336
	
	 R$ 164.560,36 

	
	
	
	
	
	

	
	REFEIÇÕES PARA PACIENTES COLAÇÃO
	
	
	
	

	2.2
	Normal
	Unid.
	9.778
	R$ 8,89
	R$ 86.926,42

	
	Branda
	Unid.
	3.528
	R$ 8,89
	R$ 31.363,92

	
	Pastosa 
	Unid.
	300
	R$ 8,89
	R$ 2.667,00

	
	Semi-Líquida
	Unid.
	900
	R$ 6,97
	R$ 6.273,00

	
	Líquida
	Unid.
	1.098
	R$ 6,97
	R$ 7.653,06

	
	Hipoglicídica
	Unid
	732
	R$ 6,87
	R$ 5.028,84

	
	SUBTOTAL
	
	16.336
	
	R$ 139.912,24

	
	REFEIÇÕES PARA PACIENTES ALMOÇO
	
	
	
	

	2.3
	Normal
	Unid.
	9.778
	R$ 20,71 
	R$  202.502,38

	
	Branda
	Unid.
	3.528
	R$ 20,71 
	R$ 73.064,88 

	
	Pastosa 
	Unid.
	300
	R$ 20,71
	R$ 6.213,00 

	
	Semi-Líquida
	Unid.
	900
	R$ 20,71 
	R$ 18.639,00 

	
	Líquida
	Unid.
	1.098
	R$ 20,71 
	R$ 22.739,58

	
	Hipoglicídica
	Unid.
	732
	R$ 20,71 
	R$ 15.159,72

	
	SUBTOTAL
	
	16.336
	
	R$ 338.318,56 

	
	
	
	
	
	

	
	REFEIÇÕES CEIA
	
	
	
	

	2.4
	Normal
	Unid.
	9.778
	R$ 8,90 
	R$ 87.024,20 

	
	Branda
	Unid.
	3.528
	R$ 8,90 
	R$ 31.399,20 

	
	Pastosa 
	Unid.
	300
	R$ 7,90 
	R$ 2.370,00 

	
	Semi-Líquida
	Unid.
	900
	R$ 7,22 
	R$ 6.498,00 

	
	Líquida
	Unid.
	1.098
	R$ 6,65 
	R$ 7.301,70 

	
	Hipoglicídica
	Unid.
	732
	R$7,72 
	R$ 5.651,04 

	
	SUBTOTAL
	
	16.336
	
	R$ 140.244,14 

	
	
	
	
	
	

	2.5
	REFEIÇÕES PARA PACIENTES JANTAR
	
	
	
	

	
	Normal
	Unid.
	9.778
	R$ 20,71 
	R$ 202.502,38 

	
	Branda
	Unid.
	3.528
	R$ 20,71 
	R$ 73.064,88 

	
	Pastosa 
	Unid.
	300
	R$ 20,71 
	R$ 6.213,00

	
	Semi-Líquida
	Unid.
	900
	R$ 20,71
	R$ 18.639,00 

	
	Líquida
	Unid.
	1.098
	R$ 20,71 
	R$ 22.739,58 

	
	Hipoglicídica
	Unid.
	732
	R$ 20,71 
	R$ 15.159,72

	
	SUBTOTAL
	
	16.336
	
	R$ 338.318,56 

	
	
	
	
	
	

	2.6
	REFEIÇÕES PARA PACIENTES CEIA
	
	
	
	

	
	Normal
	Unid.
	9.778
	R$ 7,79 
	R$ 76.170,62 

	
	Branda
	Unid.
	3.528
	R$ 7,78
	R$ 27.447,84 

	
	Pastosa 
	Unid.
	300
	R$ 7,58
	R$ 2.274,00 

	
	Semi-Líquida
	Unid.
	900
	R$ 7,22
	R$ 6.498,00

	
	Líquida
	Unid.
	1.098
	R$ 6,65 
	R$ 7.301,70 

	
	Hipoglicídica
	Unid.
	732
	R$ 7,72 
	R$ 5.651,04 

	
	SUBTOTAL
	
	16.336
	
	R$  125.343,20

	
	
	
	
	
	

	3
	REFEIÇÕES PARA ACOMPANHANTES
	
	
	
	

	3.1
	Desjejum
	Unid.
	6.422
	R$ 10,14 
	R$ 65.119,08

	3.2
	Almoço
	Unid.
	6.840
	R$ 20,71
	R$ 141.656,40

	3.3
	Jantar
	Unid.
	6.062
	R$ 20,71 
	R$ 125.544,02

	
	SUBTOTAL
	
	19.324
	
	R$ 332.319,50

	
	
	
	
	
	

	4
	ALIMENTOS,PREPARAÇÕES COMPLEMENTARES E INSUMOS
	
	
	
	

	4.1
	Ameixa seca
	Kg
	2
	R$ 30,12
	R$ 60,24 

	4.2
	Água de coco - caixa com 200ml
	Unid.
	40
	R$ 3,88 
	R$ 155,20 

	4.3
	Água mineral industrializada s/ gás (copo 200ml)
	Unid.
	160
	R$ 2,00 
	R$ 320,00 

	4.4
	Banana
	Kg
	20
	R$ 4,55 
	R$ 91,00 

	4.5
	Iogurte c/ popa de fruta ou natural c/ leite desnatado ou integral com 120 gr
	Unid.
	200
	R$ 4,20 
	R$ 840,00 

	4.6
	Laranja
	Kg
	20
	R$ 3,23 
	R$ 64,60

	4.7
	Maçã
	Kg
	20
	R$ 5,90 
	R$ 118,00 

	4.8
	Mingau/mucilagem/decoto (amido de milho, aveia, fubá, creme de arroz ou similar) c/ ou s/ adoçante ou açucar, com leite desnatado ou integral ou soja
	Litro
	40
	R$14,19  
	R$567,60

	
	SUBTOTAL
	
	502
	
	R$ 2.216,64 

	
	
	
	
	
	

	5
	LANCES EXTRAS
	
	
	
	

	5.1
	Lanche remoção
	Unid.
	150
	R$ 9,31
	R$ 1.396,50 

	
	SUBTOTAL
	
	150
	
	R$1.396,50

	
	VALOR TOTAL DA PROPOSTA
	
	
	
	R$2.944.900,00 

	
	O LANCHE DE REMOÇÃO CONTERÁ:

01 (UM) PÃO DE MASSA FINA COM 01(UMA) FATIA DE QUEIJO DE 30 GR EMBALADO, 200 (DUZENTOS) ML DE CAFÉ ADOÇADO COM 02 (DOIS) SACHÉS DE AÇÚCAR DE 10 (DEZ) GRAMAS CADA, 01 (UM) DOCE COM EMBALAGEM INDIVIDUAL (SACHÉ), 01 (UMA) CAIXINHA DE ACHOCOLATADO, 01 (UM) COPO DESCARTÁVEL DE 200 (DUZENTOS) ML/TAMPA DESCARTÁVEL PARA COPO DE 200 (DUZENTOS) ML E 01 (UM) GUARDANAPO.

	
	
	
	

	


CONDIÇÕES GERAIS

A existência de preço registrado não obriga o Município de Nova Friburgo a adquirir o item relacionado nem as quantidades totais indicadas, podendo até realizar licitação específica para aquisição do mesmo, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art.15, § 4º, da Lei 8.666/93 e art. 16º, do Decreto nº 7.892/13;

O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, observada a necessária publicação em Jornal Local e/ou de grande circulação.

A execução do fornecimento do objeto licitado deverá ser nas dependências da empresa licitante. Imediatamente após verificada a conformidade das quantidades e especificações com aquelas contidas no (Termo de Referência – Anexo II) deste edital, da assinatura da ata de registro de preços e instrumento contratual.
A execução provisório do objeto não configura o aceite. Executado o contrato, o seu objeto será na forma prevista no artigo 73, inciso II, alínea “B”, da Lei 8.666/93, após a conferência das refeições devidamente atestada na Nota Fiscal correspondente não excluindo a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional.

Fica a Empresa contratada, ciente da obrigatoriedade de apresentação do Termo de Opção pelo Simples, quando assim couber, no ato da execução do serviço, juntamente com a Nota Fiscal, esclarecendo este Município que a não apresentação do documento em questão, ocasionará o desconto no pagamento devido à empresa contratada do valor referente ao encargo previsto na Lei nº 9.430 de 27/12/96.

Ressalvada circunstância imprevista, o pagamento à vista por meio de ordem bancária será efetuado até o 10º (décimo) dia útil após a liquidação da(s) Nota(s) Fiscal (is), observado o cronograma de desembolso, na forma prevista no art. 40, inc. XIV, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93.
Fica a empresa contratada ciente que o pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde de Nova Friburgo, conforme estabelece o Decreto nº 258 de 27 de setembro de 2018,  desde que as certidões  Negativa de Débitos Trabalhistas, Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais, FGTS, PGE – referente a Dívida Ativa Estadual, Municipal – referente ao ISS  – referente ao ICMS, estejam dentro da validade.
A empresa contratada terá seu registro de preços CANCELADO quando:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

Descumprir as condições do Termo de Referência – Anexo II;

Não aceitar a respectiva Nota de Empenho, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público;

9. Em sendo cancelado o registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da Procuradoria Geral, com anuência da Secretaria Municipal de Saúde.

10. A empresa contratada poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução das condições assumidas, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

11. A empresa contratada, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das demais cominações legais, assegurada a observância do prévio contraditório e da ampla defesa.

12. Incorrerá em multa de mora no percentual de 10% (dez) por cento ao dia, sobre o valor do(s) item (ns), no caso de não fornecimento integral do objeto da obrigação e/ou execução parcialmente solicitados, dentro do prazo;

13. Este Município poderá rescindir unilateralmente o contrato, se houver atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, hipótese em que a contratada estará sujeita à multa compensatória de 10% (dez) por cento sobre o valor da execução, além da mencionada no item 12, bem como às demais sanções administrativas previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02.

14. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Secretaria de Saúde à adjudicatária ou cobrado judicialmente.

15. É vedado elevar arbitrariamente os preços, vender, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada, entregar uma mercadoria por outra, alterar substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida, tomar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato, conforme previsto no art. 96 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se o infrator à pena de detenção, de 03 (três) a 06 (seis) anos sem prejuízo das sanções acima elencadas.

___________________________________________

MARCELO BRAUNE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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